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CONTRATO N° 011/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000184/2017 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE SUPORTE DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO 
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO 
PODER EXECUTIVO E A EMPRESA C. 
GALATI EIRELI - EPP. 

A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR 
PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO — FUNPRESP-EXE, com sede no 
Edificio Corporate Financial Center - SCN - Quadra 02 — Bloco A — 2° Andar — Salas 
202/203/204 — Brasilia - DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.312.597/0001-02, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, o Sr. 
RICARDO PENA PINHEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° M-
3.832.994, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 603.884.046-04 e por sua 
Diretora de Administração, a Sra. MARILENE FERRARI LUCAS ALVES FILHA, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade n° 1.870.124, expedida pela SSP/DF, 
inscrita no CPF sob o n° 456.308.794-72, ambos residentes e domiciliados em Brasilia/DF, 
cargos para os quais foram nomeados através da Resolução do Conselho Deliberativo n° 58 de 
14 de maio de 2015, na forma da competência contida no inciso II do Art. 54 do Estatuto da 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa C. GALATI EIRELI - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 06.556.008/0001-15, estabelecida na Rua Manoel Marques de Souza, n° 
72, Conjunto Castelo Branco, Parque 10 de novembro — Manaus/AM, daqui por diante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por self Diretor Comercial, o Sr. 
CALOGERO GALATI, portador da cédula de identidade n° 12.534.145, expedida pela 
SSP/AM, inscrito no CPF sob o n° 510.025.152-20, residente e domiciliado em Manaus/AM, 
resolvem celebrar o presente Contrato, em conformidade com o que consta do Processo 
Administrativo n° 000184/2017, referente ao Pregão Eletrônico n° 08/2017, com fundamento 
na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, no Decreto n° 3.722, de 09 de janeiro de 2001, na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 
2015, na Instrução Normativa SLTI/MP n° 02, de 30 de abril de 2008, na Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 02, de 11 de outubro de 2010, na Instrução Normativa SLTI/MP n° 
03, de 16 de dezembro de 2011, Instrução Normativa SLTI/MP, n° 1, de 26 de março de 
2014, na Instrução Normativa n° 06, de 26 de dezembro de 2013, na Lei n° 12.349, de 15 de 
dezembro de 2010, na Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011, aplicando-se, subsidiariamente, 
no que couber, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nas demais legislações correlatas e 
mediante as cUusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de suporte de TI para apoio às 
atividades da Gerência de Tecnologia e Informação, no ambiente tecnológico da Funpresp-
Exe. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
Eletrônico n° 08/2017, seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão prestados com o preenchimento do quantitativo de postos abaixo 
relacionado: 

SERVIÇOS QUANTIDADE SALÁRIO 

ANALISTA DE HELP DESK 02 R$ 2.500,00 

1.1 	Cargo: Analista de help desk. 

1.1.1 Formação: Analista de nível superior em curso da área de tecnologia da informação, 
com experiência minima de 02 anos em atividades correlatas. 

1.1.2 Os serviços compreendem o desempenho das seguintes atividades: 

a) Acionamento de suporte de terceiros; 

b) administração de recursos tecnológicos internos e externos; 

c) administração e configuração dos recursos tecnológicos do serviço de banco de dados 
(MySQL e MSSQL); 

d) apoio na execução de projetos; 

e) auxílio na definição de alternativas de implementação de soluções tecnológicas; 

avaliação da qualidade de produtos gerados ou recebidos de fornecedores; 

g) controle e manutenção atualizada de arquivos de controle e inventário de TI; 

h) controle e manutenção de estoque de peças de reposição para equipamentos; 

i) suporte técnico ao parque de impressoras; 

i) 
	

suporte técnico ao parque de telefonia VOIP e smartphones Iphone e Samsung; 

k) 	suporte técnico em aplicativos para pdf, compactação dentre outros, de usabilidade do 
usuário; 

1) 	suporte técnico em windows 8.1 ou superior; 

m) suporte técnico na execução de procedimentos para melhoria de desempenho de 
sistema; 

n) suporte técnico no aplicativos do pacote office 2013 ou superior; 

o) elaboração de documentação técnica de aplicações e infraestrutura; 
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p) identificação de falhas nos serviços/rede/ sistemas/ sites da CONTRATANTE, 
mediante a execução de checklist; 

q) instalação, configuração e manutenção em hardwares; 

r) instalação, configuração e manutenção em sistemas operacionais, aplicações e banco de 
dados (MySQL e MSSQL); 

s) monitoramento e avaliação do desempenho de serviços /rede/ sistemas/ sites 
disponibilizados; 

t) orientação a usuários quanto ao uso de soluções de TI; 

u) pesquisa de tecnologias e proposições de melhorias aos gestores de TI; 

v) treinamento ao usuário; 

w) programação e configuração de politicas e procedimentos de segurança da rede; 

x) programação de rotinas operacionais e backups; 

remanejamento de ativos de TI: computadores, monitores, impressoras, switches, dentre 
outros; e 

z) 	teste de sistemas. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA 

Os serviços serão executados diariamente, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário 
de 08 horas às 20 horas, respeitada a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
garantido o intervalo mínimo de 1 (uma) hora para refeição, sendo que tais horários poderio 
ser alterados de acordo com a conveniência administrativa da CONTRATANTE, 
independentemente de termo aditivo, desde que não ocorra acréscimo de valor. 

Parágrafo primeiro - Ocorrendo a necessidade de realizar atividades extras, fora do 
expediente, incluindo finais de semana, feriados e período noturno, serão compensadas as 
horas trabalhadas pelos profissionais alocados, em conformidade com a legislação vigente e a 
Convenção Coletiva de Trabalho que rege a categoria. 

Parágrafo segundo - Os postos serão preenchidos de forma gradativa, conforme demandas a 
serem forma1i7adas à CONTRATADA ao longo da execução contratual. 

Parágrafo terceiro - Os serviços enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271/1997, 
constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à. área de 
competência legal da CONTRATANTE, não inerentes às categorias funcionais abrangidas 
por seu respectivo plano de cargos. 

Parágrafo quarto - A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os 
empregados da CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre 
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

Parágrafo quinto - A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do contrato, cuja 
quantidade de postos a serem preenchidos no inicio da relação contratual será determinada 
pela CONTRATANTE. 

Parágrafo sexto - 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos ate o limite 
de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993, desde que 
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FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR DO 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL 

DO PODER EXECUTIVO 

autorização formal da autoridade competente da CONTRATANTE e observados os seguintes 
requisitos: 

a) os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) a CONTRATANTE mantenha interesse na realização do serviço; 

c) o valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE; e 

d) a CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação do Contrato. 

Parágrafo sétimo - Os serviços sera() executados de forma continua e indireta, sob o regime 
de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE. 

Parágrafo oitavo - A CONTRATADA não tem direito subjetivo á. prorrogação contratual. 

Parágrafo nono - A prorrogação de Contrato deverá ser promovida mediante a celebração de 
termo aditivo. 

CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete á. CONTRATADA: 

a) executar os serviços conforme as especificações deste Contrato e de sua proposta, com 
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) alocar nos respectivos postos, nos horários fixados, a partir do primeiro dia da vigência 
do Contrato, os empregados designados; 

c) manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões exigidos neste Contrato, para 
atender sempre que houver necessidade, eventuais substituições/reposições, inclusive no 
horário de descanso previsto no art. 71 da CLT, cabendo-lhe, ainda, impedir que a mão de 
obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida nas 
dependências da CONTRATANTE; 

d) cumprir a jornada de trabalho estabelecida, ern conformidade com as leis trabalhistas; 

e) acatar as exigências da fiscali7ação da CONTRATAME quanto à execução dos 
serviços, horários de turnos, promovendo a imediata correção das deficiências apontadas, 
quanto à execução dos serviços; 

f) encaminhar, mensalmente, á. unidade fiscalizadora da CONTRATANTE, as notas 
fiscais/faturas dos serviços prestados, juntamente com a relação nominal dos empregados e os 
comprovantes exigidos no item II do anexo IV da Instrução Normativa SLTI/MP n° 02, de 
30 de abril de 2008, sendo que para o cumprimento desta obrigação, deverão ser entregues as 
cópias dos comprovantes do mês anterior ao mês de referencia da fatura; 

g) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

h) atender prontamente as reclamações da CONTRATANTE, prestando os 
esclarecimentos devidos e efetuando as correções e adequações nos serviços que se fizerem 
necessárias; 

i) comunicar, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar na 
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução, 
apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE; 
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FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR DO 

• SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL 

• DO PODER EXECUTIVO 

responsabilizar-se por todas as despesas com mão de obra, acidentes de trabalho, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, seguros operacionais, 
taxas, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie e quaisquer outras despesas 
necessárias à perfeita execução dos serviços, efetuando os pagamentos e recolhimentos em 
dia, independentemente de excepcionais atrasos de pagamento por parte da 
CONTRATANTE; 

k) 	sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE; 

1) 	substituir qualquer empregado que não esteja executando os serviços a contento, ou que 
a juizo da CONTRATANTE não esteja se portando de forma adequada, devido à conduta 
prejudicial ou inconveniente, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato; 

m) indicar um preposto como responsável pela execução dos serviços, que será a pessoa de 
contato entre a CONTRATADA e a fiscalização da CONTRATANTE, fornecendo número 
de telefone, fax, endereço eletrônico (e-mail); 

n) reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, no prazo fixado pelo 
Fiscal do Contrato; 

o) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATAN1E, ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da CONTRATANTE; 

p) abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades executadas, sem previa autorização da CONTRATANTE; 

q) não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados; 

r) cientificar o Fiscal do Contrato, imediatamente e por escrito, a respeito de qualquer 
anormalidade ou irregularidade verificada na execução dos serviços, mantendo um "diário de 
ocorrências" durante toda a prestação dos serviços; 

s) fornecer os vales-refeição e os vales-transporte aos seus empregados de uma única vez, a 
cada 30 (trinta) dias; 

t) orientar os seus empregados para que portem o crachá quando ern serviço e se 
apresentem sempre dentro dos padrões de higiene compatíveis com o local de prestação dos 
serviços; 

u) autorizar a CONTRATANTE a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos 
salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento 
dessas obrigações por parte da CONTRATADA, ate o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções previstas; 

v) quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria CONTRATAN.L.E 
(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos 
contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serio depositados junto à 
Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de 
salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS 
decorrentes; 
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FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR DO' 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL 

DO PODER EXECUTIVO 

w) instruir seus empregados, no inicio da execução contratual, quanto a obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

-wl) viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, com o objetivo de verificar se as 
suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados do inicio da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

w2) viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestação dos 
serviços ou da admissão do empregado; 

w3) oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 
disponível; 

x) 	dar ciência aos seus empregados que forem desivados para trabalhar nas dependências 
da CONTRATANTE dos termos do seu Código de Etica e instrui-los quanto a necessidade 
de acatar as Normas Internas da CONTRATANTE; 

y) 	manter, em Brasilia/DF, sede, filial ou representação dotada de infraestrutura técnica 
adequada, com recursos humanos qualificados, necessários e suficientes para a prestação dos 
serviços contratados, no que se refere a prestação de serviços ern Brasilia, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatura do Contrato; 

z) 	responsabili7ar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), 
ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos a CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

aa) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

ab) apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, alem de 
prove-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

ac) 	apresentar a CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão as suas instalações para a execução dos serviços; 

ad) 	instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executar atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a CONTRATADA relatar 
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

ae) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

af) arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
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FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA" 

COMPLEMENTAR DO 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL . 

DO PODER EXECUTIVO 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/1993; 

ag) a CONTRATADA, em face de ser regida pela Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), deverá apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 

agi) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando 
for o caso; 

ag2) carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 
pela CONTRATADA; 

ag3) exames medicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 
serviços; 

ag4) os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 
empregado que se vincule a prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 
desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 
devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, a. 
semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo; 

ah) quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a CONTRATADA devera entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do Contrato, ate o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

ai) efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante deposito na conta bancária ate o 50  (quinto) dia útil do mês subsequente a prestação 
dos serviços, em agencia situada na localidade ou região metropolitana, em que ocorre a 
prestação dos serviços, de dtularidade do trabalhador, de modo a possibilitar a conferencia do 
pagamento por parte da CONTRATANTE. Ern caso de impossibilidade de cumprimento 
desta disposição, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa, a fim de que a 
CONTRATANTE analise sua plausibilidade e possa verificar a reali7ação do pagamento; 

aj) não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 
serviços no turno imediatamente subsequente; 

ak) autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das ferias, 13° salário e 
rescisão contratual dos trabalhadores da CONTRATADA, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, previdenciárias e outras, que serão depositados pela CONTRATANTE em conta-
depósito vinculada especifica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para 
movimentação, conforme disposto no anexo VII da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, 
de 2008, os quais somente serio liberados para o pagamento direto dessas verbas aos 
trabalhadores, nas condições estabelecidas no §1°, do art. 19-A, da referida norniã, conforme 
segue: 
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FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR DO 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL 

DO PODER EXECUTIVO 

ak1) o montante dos depósitos da conta vinculada será igual ao somatório dos valores das 
provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação 
dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita 
exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

ak1.1)13° (decimo terceiro) salário; 

ak1.2 ferias e um terço constitucional de ferias; 

ak1.3 multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; 

ak1.4 encargos sobre ferias e 13° (decimo terceiro) salário, em conformidade com o grau de 
risco de acidente de trabalho e as aliquotas de contribuição previstas no art. 22, inciso II, da 
Lei no 8.212/1991 (Item 12 do Anexo VII da IN SLTI/MPOG n° 02/2008); 

ak2) os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serio aqueles indicados no 
anexo VII da IN SLTI/MPOG n° 2/2008; 

ak3) o saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pm rata 

die, conforme definido ern Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta 
licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão 
do Termo de Cooperação Técnica; 

ak4) os valores referentes às provisões mencionadas neste Contrato que sejam retidos por 
meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente 
CONTRATADA que vier a prestar os serviços; 

ak5) em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-
depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados; 

ak6) a CONTRATADA poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade 
CONTRATANTE para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos 
trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 
empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do Contrato; 

ak7) na situação do subitem acima, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de 
vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela CONTRATANTE, 
será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito 
vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela 
CONTRATADA; 

ak8) a autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos; 

ak9) a CONTRATADA deverá apresentar ao órgão ou entidade CONTRATANTE, no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das 
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas; 

ak10) o saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado 
respectiva titular no momento do encerramento do Contrato, na presença do sindicato da 
categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço; 	 , 
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al) fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, e do pagamento dos salários e demais beneficios trabalhistas dos empregados 
colocados à disposição da CONTRATAN1E; 

am) sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 
(um) mês de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, 
podendo a CONTRATANTE utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores 
vinculados ao Contrato no caso da não comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores ern outra atividade de prestação de serviços, 
nos termos do art. 35, parágrafo único da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02/2008; 

an) vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo ern comissão ou função de confiança na CONTRATAN1E, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203/2010; 

ao) substituir, no prazo de ate 02 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como, 
faltas, ferias e licenças, o empregado posto a serviço da CONTRATANIE, devendo informar, 
previamente, o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

ap) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato; 

aq) não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 
previstas no § 5°- C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

ar) comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5°-C do art. 18 da 
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para this de exclusão obrigatória do 
Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, 
XII, art.30, §1°, II e do art. 31, II, todos da LC 123/2006; e 

an) para efeito de comprovação da comunicação, a CONTRATADA deverá apresentar cópia 
do oficio enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de 
obra, ate o Ultimo dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete à CONTRATANTE: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/1993; 

b) proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para o perfeito fornecimento do 
objeto licitado, disponibilizando prontamente todos os documentos necessários ã. execução 
dos serviços; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos quantitativos 
e qualitativos, anotando ern registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis; 
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d) solicitar, por intermédio do Fiscal do Contrato, por amostragem, aos empregados 
terceirizados que verifiquem se as suas contribuições estio ou não sendo recolhidas em seus 
nomes, com o objetivo de que todos os empregados tenham rido seus extratos avaliados ao 
final de um ano; 

e) atestar a nota fiscal/fatura correspondente, após realizar rigorosa conferencia das 
características dos serviços; 

f) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura, ern 
conformidade com o art. 36, § 8°, da IN SLTI/MP n° 02/2008; 

g) comunicar aos órgãos interessados (Receita Federal, INSS, DRT, dentre outros), 
quaisquer irregularidades quanto ao recolhimento de taxas ou tributos devidos pela 
CONTRATADA; 

h) efetuar o pagamento no prego e nas condições pactuadas; 

i) notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

j) não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em 
caso de comprovada necessidade do serviço, formalmente justificada pela autoridade da 
CONTRATANTE, desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

k) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

kl) exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto 
da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 

k2) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA; 

k3) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 
mediante a utili7ação destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; 

k4) considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens; 

1) 	analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a 
extinção ou rescisão do contrato, nos termos do art. 34, §5°, d, I e §8° da IN SLTI/MPOG n° 
02/2008. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO VALOR DO CONTRATO 

Pela prestação dos serviços a CONTRATANTE pagará it. CONTRATADA o valor total de 
R$ 144.382,30 (cento e quarenta e quatro mil e trezentos e oitenta e dois reais e trinta 
centavos) anual, representando R$ 12.031,85 (doze mil e trinta e um reais e oitenta e 
cinco centavos) para 12 (doze) meses, conforme demonstrativo abaixo: 

VALOR DO POSTO 
CARGO QTDE SALÁRIO UNIT. TOTAL 

Analista de help desk 02 2.500,00 6.015,92 12.031,85 
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144.382,30 Valor total para 12 meses 

• FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA - 

COMPLEMENTAR DO 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - 

DO PODER EXECUTIVO - 

Parágrafo primeiro - Nos valores acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 
inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, comerciais, seguros e outras necessárias ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

Parágrafo segundo - A CONTRATANTE reserva-se o direito de, a seu critério, utili7ar ou 
não a totalidade das verbas previstas. 

Parágrafo terceiro — 0 valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO 

0 pagamento dos serviços será efetuado mensalmente, ate o 22° dia do mês subsequente à 
prestação dos serviços, após a apresentação da nota fiscal/fatura relativa à prestação dos 
serviços do mês anterior, contendo o detalhamento dos serviços executados, depois de 
cumpridas as formalidades legais, devendo a CONTRATADA entregar a nota fiscal/fatura 
com antecedência de pelo menos 07 (sete) dias. 

Parágrafo primeiro - 0 pagamento dos salários dos empregados por parte da 
CONTRATADA, não estará condicionado ao recebimento da nota fiscal/fatura e deverá ser 
efetivado ate o 5° (quinto) dia útil do mês posterior ao da prestação dos serviços. 

Parágrafo segundo - As faltas ao serviço, apontadas pelo fiscal do Contrato, desde que a 
CONTRATADA não tenha promovido as devidas substituições, serio descontadas, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Contrato. 

Parágrafo terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva nota fiscal/fatura 
juntamente com os documentos inerentes à sua regularidade jurídica e fiscal, em especial com 
a Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal ou Distrital, esta em 
substituição às duas Ultimas, do FGTS, INSS e da Divida Ativa da União. 

Parágrafo quarto - 0 pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem 
bancária a favor da instituição bancária indicada na nota fiscal/fatura, devendo para isso ficar 
explicito o nome do banco, agencia, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o credito. 

Parágrafo quinto - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que 
a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento 
e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
(TX ÷ 100) 

— 	
365 
	 c"..-••• 
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TX = Porcentual da taxa anual = 6% 

(6 100) 
1= 	 

365 

/ = 0,00016438 

Parágrafo sexto - A CONTRATANTE poderá reter os valores relativos aos encargos 
trabalhistas, bem como descontar do pagamento os valores relativos às multas aplicadas. 

Parágrafo sétimo - Eventual situação de irregularidade fiscal da CONTRATADA não 
impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, 
entretanto, a adoção das providencias inerentes ao sancionamento da empresa e rescisão 
contratual. 

Parágrafo oitavo - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

Parágrafo nono - 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo 
Fiscal do Contrato, condicionado este ato â verificação da conformidade da nota fiscal/fatura 
apresentada ern relação aos serviços efetivamente prestados. 

Parágrafo décimo - Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadirnplencia, o pagamento ficará sobrestado ate que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer Onus para a CONTRATANTE. 

Parágrafo décimo primeiro - Nos termos do art. 36, § 6°, da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 02/2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional â 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
CONTRATADA: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
minima exigida; e 

c) deixou de utilizar os recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-
os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Parágrafo décimo segundo - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993, deverão ser 
efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
fiscal/fatura, nos termos do art. 5°, 5 3°, da Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo décimo terceiro - A apresentação da nota fiscal/fatura deverá ocorrer no prazo de 
02 (dois) dias úteis, contado da data final do período de adimplemento da parcela da 
contratação a que aquela se referir, devendo estar acompanhada dos documentos 
mencionados no 51° do art. 36 da IN/SLTI n° 02/2008. 

Parágrafo décimo quarto - Caso se constate o descumprirnento de obrigações trabalhistas 
ou de manutenção das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo 
para que a CONTRATADA regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a 
incapacidade de corrigir a situação. 
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Parágrafo décimo quinto - Não sendo regularizada a situação da CONTRATADA no prazo 
concedido, ou nos casos em que identificada má-fé, se não for possível a reali7ação desses 
pagamentos pela própria CONTRATANTE, os valores retidos cautelarmente serão 
depositados junto a Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utili7ados exclusivamente 
no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições 
sociais e FGTS decorrentes. 

Parágrafo décimo sexto - Será considerada a data do pagamento o dia em que for 
autenticada a ordem bancária ou documento correlato pelo banco, confirmando a reali7agio 
do credito na conta da CONTRATADA. 

Parágrafo décimo sétimo - Antes de cada pagamento a CONTRATADA, será realizada 
consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

Parágrafo décimo oitavo - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

Parágrafo décimo nono - Não havendo regulari7agio ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a Funpresp-Exe deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalinção da 
regularidade fiscal quanto a inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto a existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

Parágrafo vigésimo - Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 

Parágrafo vigésimo primeiro - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serio 
realizados normalmente, ate que se decida pela rescisão do Contrato, caso a CONTRATADA 
não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Parágrafo vigésimo segundo - Somente por motivo de economicidade, segurança nacional 
ou outro interesse público de alta releva'ncia, devidamente justificado, ern qualquer caso, pela 
máxima autoridade da CONTRATAN tE, não será rescindido o contrato caso a 
CONTRATADA esteja inadirnplente no SICAF. 

CLÁUSULA NONA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação no exercício de 2017 correrão a conta dos recursos 
constantes do Programa de Gestão Administrativa - PGA - da CONTRATANTE. 

Parágrafo único - A despesa dos exercícios subsequentes correrá a conta da dotação 
orçamentária consignada para essa atividade no respectivo exercício. 

CLÁUSULA DECIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

A CONTRATADA, de acordo com o disposto no art. 56 da Lei n° 8.666/1993 e o art. 19, 
XIX, da Instrução Normativa SLTI/IVIPOG n° 02/2008, deverá prestar garantia para 
assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, em uma das modalidades a seguir, no 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratado, cujo comprovante deverá ser 
entregue a. CONTRATANTE após a assinatura do contrato, no prazo de ate 10 (dez) dias 
após ser notificada: 

Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo — Funpresp-Exe 
SCN Quadra 2 Bloco A — Sala 202/203/204 — Ed. Corporate Financial Center—Brasilia — DF / 70712-900 - (061) 2020-9300 

Funpresp-Exe 



FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR DO 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL 

_ DO PODER EXECUTIVO 	- 

a) caução em dinheiro ou títulos da divida publica; 

b) seguro — garantia; 

c) fiança bancária. 

Parágrafo primeiro - No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em 
conta a ser indicada pela CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo - Caso a opção seja por utili7ar titulo da divida publica como garantia, 
este deverá conter valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido pelo 
Governo Federal, constando entre aqueles previstos em legislação especifica. Alem disso, 
deverá estar devidamente escriturado ern sistema centrali7ado de liquidação e custódia, nos 
termos do art. 61 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, podendo a 
CONTRATANTE recusar o titulo ofertado, caso verifique a ausência desses requisitos. 

Parágrafo terceiro - A garantia deverá ter validade de, no minim:), 15 (quinze) meses, a 
contar da data de assinatura do contrato, sendo renovada, tempestivamente, quando houver 
prorrogação contratual e complementada no caso de acréscimo previsto no art. 65, § 1° da Lei 
n° 8.666/1993. 

Parágrafo quarto - A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período de mais 3 (três) meses após o termino da vigência contratual. 

Parágrafo quinto - No caso de garantia na modalidade de carta de fiança deverá constar no 
seu teor expressa renúncia pelo fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 

Parágrafo sexto - A CONTRATANTE fica autorizada a utili7ar a garantia para corrigir 
imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou 
omissão da CONTRATADA, ou de seu preposto, ou, ainda, para satisfazer qualquer 
obrigação resultante ou decorrente de suas ações ou omissões. 

Parágrafo sétimo - A autorização contida no subitem anterior e extensiva aos casos de 
multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal. 

Parágrafo oitavo - Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente pela 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá proceder â respectiva reposição no prazo de 
três dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

Parágrafo nono - A CONTRATADA terá sua garantia liberada ou restituida após o 
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais assumidas. 

Parágrafo décimo - A garantia somente será liberada mediante a comprovação de que a 
CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e 
que caso esse pagamento não ocorra ate o fim do segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual, a garantia será utilinda para o pagamento dessas verbas trabalhistas 
diretamente pela CONTRATANTE, conforme estabelecido no artigo 19-A do inciso IV da 
IN/SLTI n° 02/2008, em conformidade com o art. 35 da IN SLTI/MPOG n° 02/2008. 

Parágrafo décimo primeiro- A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por 
dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 
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Parágrafo décimo segundo - 0 atraso superior a 29 (vinte e nove) dias autoriza a 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo décimo terceiro - A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará 
o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados â CONTRATAN IL ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE â CONTRATADA. 

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 

Parágrafo décimo quarto - A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de 
uma ou mais das seguintes hipóteses: 

a) caso fortuito ou força maior; 

b) alteração, sem previa anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

c) descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos 
praticados pela CONTRATANTE; 

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores/empregados da CONTRATAN1E. 

Parágrafo décimo quinto - Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu 
todas as cláusulas do Contrato; 

b) no prazo de 90 (noventa) após o termino da vigência do Contrato, caso a 
CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros. 

Parágrafo décimo sexto — A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar 
todos os eventos indicados no subitem anterior, mencionados no art. 19, XIX, "b", da IN 
SLTI/MPOG 02/2008, observada a legislação que rege a matéria. 

Parágrafo décimo sétimo — Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas 
ou da manutenção das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo 
para que a CONTRATADA regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a 
incapacidade de corrigir a situação. 

Parágrafo décimo oitavo — Não sendo regularizada a situação da CONTRATADA no prazo 
concedido, ou nos casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses 
pagamentos pela própria CONTRATANTE, os valores retidos cautelarmente serio 
depositados junto â Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilindos exclusivamente 
no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições 
sociais e FGTS decorrentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 

0 acompanhamento e a fiscali7ação da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da CONTRATANTE, especialmente designados na forma dos arts. 67 e 73 da 
Lei n° 8.666/1993 e do art. 6° do Decreto n° 2.271/1997. 

Parágrafo primeiro - 0 fiscal do Contrato deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar 
sanções quando verificar urn vies continuo de desconformidade da prestação do serviço 
qualidade exigida, no tocante de suas atribuições. 

Parágrafo segundo - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fisca1i7ada por meio 
de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos: 

a) os resultados alcançados em relação aos serviços, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e disponibilidade exigidas; 

c) a adequação dos serviços prestados a. rotina de execução estabelecida; 

d) a verificação do cumprimento das demais obrigações decorrentes do Contrato; 

e) a consulta a. regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA. 

Parágrafo terceiro - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante 
de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATAN rE. 

Parágrafo quarto - A Assistência da fiscalização da CONTRATANTE, de nenhum modo 
diminui ou altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços. 

Parágrafo quinto - 0 Fiscal do Contrato deverá exigir a apresentação dos documentos 
relacionados abaixo para conferencia e posterior ateste, que deverão ser apresentados 
juntamente com a nota fiscal/fatura: 

a) comprovantes de pagamento dos salários, de vales transportes e de auxilio alimentação 
dos empregados, incluindo as folhas de ponto. 

b) comprovantes mensais de recolhimentos do FGTS e INSS. 

Parágrafo sexto - Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, 
trabalhistas e previdenciátias, a CONTRATADA deverá entregar ao Gestor/Fiscal do 
Contrato, a documentação a seguir relacionada: 

I - Documentação obrigatória para o inicio e o termino da execução contratual, ou em caso de 
admissão/demissão de novos empregados, a ser entregue ate 1 (um) dia útil antes do inicio 
dos trabalhos: 

a) 	relação nominal dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário 
do posto de trabalho, RG e CPF. 
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ai) 	Em nenhuma hipótese será permitido o acesso às dependências da CONTRATANTE 
de funcionários não inclusos na relação; 

a2) Qualquer alteração na relação deverá ser imediatamente comunicada 
FISCALIZAÇÃO. 

II - Mensalmente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente ao serviço prestado, cópias 
autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes 
documentos válidos e atuais: 

a) Certidão Negativa de Debito da Previdência Social — CND; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa 
da União; 

d) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede 
do CONTRATADA; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

extratos de informações previdenciárias e de depósitos do Fundo de Garantia e 
Tempo de Serviço — FGTS de seus empregados do mês anterior ao mês de referencia da nota 
fiscal, bem como quaisquer outros documentos que possam comprovar a regularidade 
trabalhista e fiscal da CONTRATADA; 

cópia da folha de pagamento analitica do mês anterior ao mês de referencia da nota 
fiscal, em que conste como tomador a CONTRATANTE; 

h) cópia dos contracheques assinados pelos empregados do mês anterior ao mês de 
referencia da nota fiscal ou ainda dos respectivos comprovantes de depósitos bancários; 

i) comprovantes de entrega de beneficios suplementares (vale-transporte, auxilio-
alimentação) do mês anterior ao rnes de referencia da nota fiscal, assim como de outros a que 
estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a 
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

j) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem previstos 
em lei; 

k) outros documentos que comprovem a regularidade trabalhista e fiscal da 
CONTRATADA; e 

	

1) 	cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas dos originais da 
CTPS dos empregados admitidos para a execução dos serviços, devidamente assinada, e dos 
exames medicos admissionais dos empregados do CONTRATADA, comprovação que 
também deverá ser feita quando da admissão de novo empregado. 

11.1 - Os documentos relacionados nas alíneas de "a" a "d" poderão ser subsdtuidos, total ou 
parcialmente, por extrato válido e atualizado do SICAF. 

III - Ate 10 (dez) dias após o Ultimo mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do 
contrato), ou após a demissão de empregado, apresentar a documentação adicional abaixo 
relacionada, acompanhada de cópias autenticadas ern cartório ou de cópias simples 
acompanhadas de originais: 
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a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais; 

c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado demitido; e 

d) exames medicos demissionais. 

Parágrafo sétimo - 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do Contrato, bem como 
deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providencias necessárias 
ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §5 1' e 2° do art. 67 
da Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo oitavo - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo nono - As disposições previstas neste tópico não excluem o disposto no Anexo IV 
(Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG 
n° 02/2008, aplicável no que for pertinente à contratação. 

Parágrafo décimo - 0 Contrato só será considerado integralmente cumprido após a 
comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, 
sociais e previdenciárias referentes à mão de obra alocada ern sua execução, inclusive quanto 
às verbas rescisórias. 

Parágrafo décimo primeiro - Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em 
razão da dispensa de empregado vinculado à execução contratual, a CONTRATADA deverá 
entregar no prazo de 15 (quinze) dias a seguinte documentação pertinente a cada trabalhador: 
a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; b) guias de 
recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; c) 
extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; e d) exames medicos dernissionais dos empregados dispensados. 

Parágrafo décimo segundo - Os documentos necessários à comprovação do cumprimento 
das obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias poderio ser apresentados em original ou 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor/empregado da CONTRATANTE. 

Parágrafo décimo terceiro - 0 Fiscal do Contrato, ao verificar que houve 
subdirnensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do 
serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no § 10  do artigo 65 da Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a previa 
defesa, aplicar â CONTRATADA, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes 
sanções: 

a) 	advertência por escrito, quando praticar irregularidades de pequena monta. 

b) 	multa: 

b1) compensatória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total 
cotado, pela recusa ern assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 
convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Edital; 

b2) compensatória no percentual de 2% (dois por cento) do valor da fatura 
correspondente ao mês ern que foi constatada a falta; 

b3) moratória no percentual correspondente a 0,10% (dez centésimos por cento), calculada 
sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplencia, ate o limite máximo de 2% (dois por 
cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, após o qual poderá haver a rescisão do Contrato; 

b4) moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total da 
contratação, pela inadimplencia alem do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do 
Contrato; 

b5) moratória no percentual de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato 
por dia de atraso, pela inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, ate o 
limite máximo de 2% (dois por cento), o que poderá ensejar a rescisão do Contrato; 

c) 	suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

d) 	declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

Parágrafo primeiro - Se a multa aplicada for superior ao valor remanescente da garantia 
prestada, alem da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada 
da nota fiscal e dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou cobrada 
na forma da lei. 

Parágrafo segundo - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do caput poderão ser 
aplicadas juntamente com as descritas no subitem "b", facultada a defesa previa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo terceiro - A sanção estabelecida na alínea "d" do caput observará a Política de 
Alçadas da CONTRATANTE, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 
anos de sua aplicação. 

Parágrafo quarto - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

Parágrafo quinto - No caso de aplicação das sanções, assim são definidas as possíveis falt 
cometidas pela CONTRATADA: 

Q.2-JL" 
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Funpresp 
a) faltas leves: Puníveis com a aplicação da penalidade de advertência e multas, 
caracterizando-se pela inexecução parcial de deveres de pequena monta, assim entendidas 
como aquelas que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços da CONTRATANTE e a 
despeito delas, a regular prestação dos serviços não fica inviabilinda; 

b) faltas graves: Puníveis com a aplicação das penalidades de advertência e multas, 
caracterizando-se pela inexecução parcial ou total das obrigações que acarretam prejuízos aos 
serviços da CONTRATAN LE, inviabilizando total ou parcialmente a execução do contrato, 
notadamente ern decorrência de conduta culposa da CONTRATADA; e 

c) faltas gravissimas: Puníveis com a aplicação das penalidades de multas e 
impedimento de licitar e contratar com CONTRATANTE, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
caracterizando-se pela inexecução parcial ou total das obrigações que acarretam prejuízos 
relevantes aos serviços da CONTRATANTE, inviabilizando a execução do contrato em 
decorrência de conduta culposa ou dolosa da CONTRATADA. 

Parágrafo sexto - t, caracterizada como falta gravíssima, compreendida como falha na 
execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições 
sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxilio 
alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 

Parágrafo sétimo - Ao longo do período contratual, o acúmulo de condutas faltosas 
cometidas de forma reiterada, de mesma classificação ou não, bem como as reincidências, 
ensejará a aplicação pela CONTRATANTE de penalidades relacionadas às faltas de maior 
gravidade. 

Parágrafo oitavo - As penalidades serio obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso da 
aplicação da penalidade descrita na alínea "d" do parágrafo primeiro a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominaga es legais. 

Parágrafo nono - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, nos termos do parágrafo segundo, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 

Parágrafo décimo - Ern qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo décimo primeiro - As sanções previstas alíneas "c" e "d" caput poderio também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão do presente Contrato: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CONTRATAN .1'h em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

Parágrafo décimo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-
em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
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CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e, 
subsidiariamente, na Lei n° 9.784/1999. 

Parágrafo décimo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado A CONTRATANTE, observado o principio da proporcionalidade. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA REPACTUAÇÃO 

Será admitida, por solicitação da CONTRATADA, a repactuação dos preços dos serviços, 
desde que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, e demonstrada de forma 
analitica a variação dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, com a 
apresentação de memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação 
da CONTRATANTE, de acordo com o artigo 5° do Decreto n° 2.271/1997, e com os 
dispositivos aplicáveis da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2/2008. 

Parágrafo primeiro - A repactuação poderá ser dividida ern tantas parcelas quantas forem 
necessárias, em respeito ao principio da anualidade do reajustamento dos preços da 
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos 
que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes 
da mio de obra e os custos decorrentes dos insurnos necessários A execução dos serviços. 

Parágrafo segundo - A repactuação não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro 
original do Contrato. 

Parágrafo terceiro - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 
instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

Parágrafo quarto - 0 aumento dos custos da mão-de-obra decorrente de novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva deverá ser integralmente repassado ao preço repactuado, 
exceto na hipótese descrita no parágrafo abaixo. 

Parágrafo quinto - A CONTRATANTE não se vincula As disposições contidas em Acordos 
e Convenções Coletivas que não tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabeleçam 
valores ou indices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 
para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

Parágrafo sexto - O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 

I - Para a primeira repactuação: 

a) para os custos relativos A min de obra, vinculados A data-base da categoria profissional: 
a partir da data da vigência dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva 
de trabalho, vigente A época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 
abrangida pelo contrato; 

b) para os custos sujeitos A variação de preços do mercado: a partir da data limite constante 
do Edital para a apresentação das propostas; e 

iu,•,_._ 
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ou outros equivalentes; 

d) 	a nova planilha com variação dos custos apresentados; e 
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c) 	para os custos sujeitos a fixação de pregos por órgãos governamentais, tais como os 
relativos ao transporte público: a partir da data do orçamento a que a proposta se referir, qual 
seja, a data do Ultimo reajuste de tarifa de transporte público. 

II - Para as repactuações subsequentes a primeira: o interregno de um ano será computado da 
Ultima repactuação correspondente a mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se 
como Ultima repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente 
daquela em que celebrada ou apostilada. 

Parágrafo sétimo - 0 prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na 
data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva 
que fixar os novos custos de mão-de-obra da categoria profissional abrangida pelo Contrato, 
ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

Parágrafo oitavo - Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, 
dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusio do direito. 

Parágrafo nono — Caso a CONTRATADA lido tenha solicitado a repactuação 
tempestivamente e a vigência do contrato tenha sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

a) da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

b) do Ultimo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e 
formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); e 

c) do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação 
aos custos sujeitos a variação de preços do mercado. 

Parágrafo décimo - Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido registrado 
o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, a CONTRATADA deverá 
solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro 

repactuação, a ser exercido tic) logo disponha daquele instrumento devidamente registrado, 
sob pena de preclusio. 

Parágrafo décimo primeiro - Ao solicitar a repactuação, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços da seguinte forma: 

Parágrafo décimo segundo - Quando a repactuação se referir aos custos da mão-de-obra: 
apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional 
abrangida pelo contrato, acompanhado da demonstração analítica da variação dos custos. 

Parágrafo décimo terceiro - Quando a repactuação se referir aos demais custos: planilha de 
custos e formação de preços que comprove o aumento dos preços de mercado dos itens 
abrangidos, considerando-se: 

os pregos praticados no mercado ou em outros contratos da Administração Pública; 

as particularidades do contrato em vigência; 

indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referencia, tarifas públicas 

a)  

b)  

c)  
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e) 	índice especifico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma 
parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na planilha de custos e 
formação de preços da CONTRATADA. 

Parágrafo décimo quarto -A CONTRATAN poderá realizar diligencias para conferir a 
variação de custos alegada pela CONTRATADA. 

Parágrafo décimo quinto - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão 
suas vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa á. repactuação; 

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejui7o da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; e 

c) em data anterior á. ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de 
acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência 
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, 
assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

Parágrafo décimo sexto - Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos 
exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura 
existente. 

Parágrafo décimo sétimo - A decisão sobre o pedido de repactuação deverá ocorrer no 
prazo máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes 
de variação dos custos. 

Parágrafo décimo oitavo - 0 prazo referido no subitern anterior ficará suspenso enquanto a 
Contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela 
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 

Parágrafo décimo nono - As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, 
exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser 
formalizadas por aditamento ao contrato. 

Parágrafo vigésimo- A concessão de repactuação observará as disposições da legislação 
vigente, em especial da Lei n° 8.666/1993, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 02/2008 e 
03/2009 e dos Acórdãos n's 1.563/2004 e 1.827/2008, ambos do Plenário do TCU. 

Parágrafo vigésimo primeiro- Os componentes de custos apresentados ern planilhas, por 
ocasião da abertura da licitação, serão referencias para a análise da repactuação, não sendo 
admitida a inclusão de qualquer elemento de custo que não esteja previsto nos componentes 
apresentados inicialmente, salvo os decorrentes de obrigações legais criadas posteriormente 
assinatura do Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

I - A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Constituem motivo para rescisão deste Contrato: 

J 

a) 	o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
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b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, no prazo estipulado. 

d) o atraso injustificado no inicio do serviço; 

e) a paralisação do serviço, sem justa causa e previa comunicação a CONTRATANTE; 

a subcontratação total ou parcial do seu objeto, não admitidas neste Contrato; 

o desatendimento das determinações regulares emanadas da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) 	o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 
67 da Lei n° 8.666/1993; 

i) 	a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

a dissolução da CONTRATADA; 

k) 	alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução deste Contrato; 

1) 	razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato; 

m) a supressão, por parte da CONTRATANTE de serviços, acarretando modificação do 
valor inicial deste Contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do 
inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei; 

n) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totali7em o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobili7ações e mobili7ações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas ate que seja normalizada a situação; 

o) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes de serviço, já executado, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situação; 

a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para 
execução de serviço, nos prazos contratuais; 

j) 

p) 

a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução deste Contrato; 

r) 	contratação de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e 
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendi?, a partir de 
quatorze anos, conforme determina o Inciso XVIII do art. 78 da Lei n° 8.666/1993; e 
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s) 	os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

II — A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerado 
nas letras "a" a "1" e "q" do item I; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE; e 

c) judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo primeiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

Parágrafo segundo - Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "1" a "q" desta 
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejui7os 
regularrnente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução de garantia; e 

b) pagamentos devidos pela execução deste Contrato ate a data da rescisão. 

Parágrafo terceiro - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
execução dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos 
créditos decorrentes deste Contrato, ate o limite dos prejuízos causados ã CONTRATANTE, 
alem das sanções previstas neste instrumento. 

Parágrafo quarto - 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e 

c) das indenizações e multas. 

Parágrafo quinto - 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento. 

Parágrafo sexto - Os casos de rescisão contratual serio formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa. 

Parágrafo sétimo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE ern caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ri° 8.666/1993. 

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente instrumento. 

Parágrafo segundo - As supressões decorrentes de comum acordo entre as partes poder 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atu1li7ado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS VEDAÇÕES 
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E vedado à CONTRATADA: 

a) caucionar ou utilizar este instrumento para qualquer operação financeira; e 

b) interromper a execução do objeto contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos ern lei. 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação dos serviços. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 — Código de Defesa 
do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DECIMA NONA — DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial da 
União, conforme dispõe a legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

Fica eleito o Foro do Distrito Federal, com a exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Brasilia/DF, 04 de setembro de 2017. 

PELA CONTRATANTE 
	

PELA CONTRATADA 

 

ICARMNHEIRO 

 

  

  

CALOGERO GALATI 

au_(  
MARILENE FERRARI EfÇAS ALVES 

FILHA 
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Testemunhas: 

Executivo — Funpresp-Exe 
DF / 70712-900 - (061) 2020-9300 

Nome: j-r"D 	isTq'b& 	sa.,„-Tiqo 
CPF N°: 	LiStf V6 riot -Oti 
RG N°  f;1.34q6, sfr/br- 

Nome: 	J'TiPINPA\.1-1' C rAifti 
CPF 
RG N°: 2,1 2_7 3 
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